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(PROJETO DE LEI Nº. 79/2023 – PMA) 
 

 

LEI Nº. 3.757 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

Dispõe sobre autorização para Abertura de Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 299.850,00 

(duzentos e noventa e nove mil oitocentos e cinquenta 

reais). 

 

 A Câmara Municipal de Andirá aprovou e eu IONE 

ELISABETH ALVES ABIB , Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 
 
Art. 1º  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 

“CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”,  nas Dotações Orçamentárias abaixo 
especificadas: 

 
03. SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

001. GABINETE DA ADMINISTRAÇÃO  
2.006. Manter o Gabinete da Secretaria Municipal de Administração  

3.1.90.03.00.00.1000 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 5.800,00 
3.1.90.13.00.00.1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.450,00 

06. SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE – FUNDO MUL. DE SAÚDE 
002. DEPARTAMENTO DE SAÚDE  

2.040. Manter o CAPS – Centro de Atenção Psicossocial  
3.1.90.11.00.00.1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- 

PESSOAL CIVIL 
6.800,00 

3.1.91.13.00.00.1000OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,00 
2.047. Manter os Agentes Comunitários de Saúde  

3.1.90.11.00.00.1303VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- 
PESSOAL CIVIL 

170.000,00 

13. SEC. MUL. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
001. GABINETEDA AGRICULTURAMEIO AMBIENTE 

ADMINISTRATIVO 
 

2.114. Manter o Gabinete da Agricultura e Meio Ambiente  
3.1.90.94.00.00.1000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 
107.300,00 

 
Art. 2°  - Os recursos paraabertura de Crédito Adicional 

Suplementar de que trata esta lei serão resultantesdo cancelamento dasseguintes 
dotações orçamentárias: 

 
02. EXECUTIVO MUNICIPAL 

003. PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO  
2.004. Manter a Procuradoria Geral do Município  
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3.1.90.16.00.00.1000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – 
PESSOAL CIVIL 

22.550,00 

3.3.90.36.00.00.1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –
PESSOA FÍSICA 

30.000,00 

06. SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE – FUNDO MUL. DE SAÚDE 
002. DEPARTAMENTO DE SAÚDE  

2.034. Manter os Postos de Saúde do Município  
3.1.90.11.00.00.1303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- 

PESSOAL CIVIL 
170.000,00 

07. SEC. MUL. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
TURISMO E INOVAÇÃO. 

004. DEPARTAMENTO DEINDÚSTRIA E COMÉRCIO  
1.003. Infraestrutura no Parque Industrial  

4.4.90.51.00.00.1000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00 
2.059. Manter o Programa Bolsa Aluguel Empresa  

3.3.90.36.00.00.1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 

24.182,00 

08. SEC. MUL. DE VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
003. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS  

2.066. Manter o Cemitério Municipal  
3.3.90.34.00.00.1000 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 

DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 
20.000,00 

12. SEC. MUL. DE ESPORTES E LAZER 
002. DEPARTAMENTO DE ESPORTES  

1.016. Construir, Ampliar e Reformar Centros Esportivos  
4.4.90.51.00.00.1000 OBRAS E INSTALAÇÕES 23.118,00 

 
Art. 3°  - Fica acrescentada no Anexo – Programas Finalísticos – 

Plano Plurianual, Lei Municipal nº. 3.645 de 20 de dezembro de 2022, nos Programas 
descritos abaixo a meta discriminada no artigo 1º desta lei: 

 
PROGRAMA Acrescentar Reduzir 
0002 – APOIO ADMINISTRATIVO 121.550,00 52.550,00 
0011 – ESPORTE PARA TODOS  23.118,00 
0012 – ASSISTENCIA MÉDICA HOSPITALAR 8.300,00 170.000,00 
0015 – AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 170.000,00  
0018 – GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA  34.182,00 
0021–SERVIÇOS URBANOS  20.000,00 

 
Art. 4°  - Fica acrescentada no Anexo I – Das Metas e 

Prioridades da Administração Municipal – Lei de Diretrizes Orçamentárias, previstas 
no 5º da Lei Municipal nº. 3.646 de 20 de dezembro de 2022, nas ações descritas 
abaixo a meta discriminada no artigo 1º desta lei: 

 
AÇÃO Acrescentar Reduzir 
1.003. Infraestrutura no Parque Industrial  10.000,00 
1.016. Construir, Ampliar e Reformar Centros 
Esportivos 

 23.118,00 

2.004. Manter a Procuradoria Geral do Município  52.550,00 

2.006. Manter o Gabinete da Secretaria Municipal de 14.250,00  



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ                 
  Estado do Paraná 

 

 

 

 

Administração 

2.034. Manter os Postos de Saúde do Município  170.000,00 
2.040. Manter o CAPS – Centro de Atenção 
Psicossocial 

8.300,00  

2.047. Manter os Agentes Comunitários de Saúde 170.000,00  

2.059. Manter o Programa Bolsa Aluguel Empresa  24.182,00 

2.066. Manter o Cemitério Municipal  20.000,00 
2.114. Manter o Gabinete da Agricultura e Meio 
Ambiente 

107.300,00  

 

Art. 5°  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

 
 
 
Paço Municipal “Bráulio Barbosa Ferraz”, Município de Andirá, 

Estado do Paraná, em 28 de novembro de 2023, 80º da Emancipação Política. 
 
 
 
 
 

IONE ELISABETH ALVES ABIB 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


